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ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

L E i   N° 9.220, DE 15 DE MARço DE 2021
institui, no âmbito do estado do Pará, o dia do artesão do Miriti. 
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1° fica instituído, no estado do Pará, o dia do artesão do Miriti, a ser 
celebrado, anualmente, no dia 11 de setembro.
§ 1º o dia do artesão do Miriti tem como objetivos:
i - incentivar e despertar o interesse pelo artesão e cultura do miriti no 
estado do Pará;
ii - estimular o desenvolvimento do artesão do miriti no estado;
iii - conscientizar e divulgar a importância do artesão do miriti no estado 
do Pará;
iv - valorização do artesão do miriti do estado do Pará.
§ 2º O Dia do Artesão do Miriti passa a integrar o calendário oficial de 
eventos do estado do Pará.
art. 2º esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do goverNo, 15 de março de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

L  E i   N° 9.221, DE 15 DE MARço DE 2021
institui, no estado do Pará, o dia estadual do consumidor e a semana 
estadual do consumo responsável.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1° fica instituído, no estado do Pará, o dia estadual do consumidor, a 
ser comemorado, anualmente, no dia 11 de setembro e a semana estadual 
do consumo responsável, a ser comemorada, anualmente, na semana do 
mês de setembro em que estiver incluído o dia 11, dia em que foi instituído 
o código de defesa do consumidor, através da lei nº 8.078/90.
art. 2° a semana instituída no art. 1°, tem como objetivo conscientizar a 
população quanto aos direitos e deveres do consumidor, bem como sensibi-
lizar o cidadão em relação à necessidade de controle e responsabilidade no 
consumo, despertando a consciência do público para os problemas sociais, 
econômicos, ambientais e políticos causados pelo exagero no consumo.
Art. 3° Para a efetivação do instituído na presente Lei poderão ser firmados 
convênios não onerosos com instituições públicas e particulares, para que 
sejam elaboradas campanhas publicitárias de divulgação, visando o alcan-
ce dos objetivos previstos nesta lei.
art. 4° o dia estadual do consumidor e a semana estadual do consumo 
responsável passam a integrar o calendário oficial de eventos do Estado 
do Pará.
art. 5° esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 15 de março de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

L E i   N° 9.222, DE 15 DE MARço DE 2021
declara como integrante do patrimônio cultural de natureza imaterial do 
estado do Pará, o “lundu Marajoara”, no Município de soure.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1° fica declarado como integrante do patrimônio cultural de natu-
reza imaterial do Estado do Pará, o “Lundu Marajoara”, dança específica 
do Município de soure, em conformidade com o art. 286 da constituição 
estadual.
art. 2° esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 15 de março de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

L E i   N° 9.223, DE 15 DE MARço DE 2021
institui o dia estadual de combate à cristofobia.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1° fica instituído o dia estadual de combate à cristofobia, a ser cele-
brado, anualmente, no dia 06 de janeiro.
art. 2° No dia estadual de combate à cristofobia poderão ser realizadas 
caminhadas, carreatas, palestras, seminários e outras ações, com o objeti-
vo de discutir a respeito da religião cristã e instruir a sociedade acerca dos 
valores e verdades que o cristianismo prega.
art. 3° esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do goverNo, 15 de março de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

L E i   N° 9.224, DE 15 DE MARço DE 2021
altera a lei n° 8.388, de 22 de setembro de 2016, que dispõe sobre a 
promoção dos Oficiais da Polícia Militar do Pará (PMPA).
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:

art. 1° o § 11 do art. 10 da lei n° 8.388, de 22 de setembro de 2016, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“art. 10. ..........................................................................................
.......................
§ 11. a transferência para a reserva remunerada prevista no § 10 deste 
artigo, bem como a prevista no art. 103, inciso ii, da lei n° 5.251, de 31 
de julho de 1985 (estatuto dos Policiais Militares), não se processará quan-
do o Oficial encontrar-se exercendo o cargo de Comandante-Geral, Chefe 
da casa Militar da governadoria do estado, chefe do estado-Maior geral, 
corregedor-geral, chefe do centro de inteligência e chefes de departa-
mentos gerais previstos na lei de organização básica, enquanto durar a 
investidura.”
art. 2° esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 15 de março de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

ExtRAto
PRotocoLo DE iNtENçÕES 

PartÍciPes: o baNco da aMazôNia s.a e o estado do Pará.
objetivo: promover ações coordenadas, integradas, cooperadas e com 
corresponsabilidade para impulsionar o desenvolvimento local no estado, 
alinhados aos resultados prospectados no PlaNo de aPlicaÇÃo de re-
cUrsos do fNo e no PlaNo de aPlicaÇÃo dos recUrsos fiNaNcei-
ros do estado para o ano de 2021, elaborados pelo banco da amazônia.
vigêNcia: 1 (um) ano, a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
alterado a qualquer tempo, de comum acordo entre os partícipes, desde 
que para fiel execução do objeto.
data da assiNatUra: 8-3-2021
sigNatários: 
valdecir José de Souza tose
baNco da aMazôNia
Presidente
Helder zahluth Barbalho
estado do Pará
governador

Protocolo: 636899

DEcREto DE 15 DE MARço DE 2021
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição estadual, e 
considerando, o disposto na lei complementar nº. 23, de 23 de março 
de 1994;
considerando, os termos do ofício nº. 095/2021 – gab/sejUdH, de 25 de 
fevereiro de 2021, do secretário de justiça dos direitos Humanos;
considerando, as informações e os documentos constantes do Processo 
nº. 2021/246982,
d e c r e t a:
art. 1º exonerar do conselho estadual de defesa dos direitos difusos – 
ceddd, o representante a seguir nominado:
Representante da Secretaria de Estado de Justiça e Direitos 
Humanos – SEJuDH
Titular: ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
art. 2º Nomear, como membro do conselho estadual de defesa dos direitos 
difusos – ceddd, o representante a seguir nominado:
representante da secretaria de estado de justiça e direitos Humanos – 
sejUdH
Titular: JOSÉ FRANCISCO DE JESUS PANTOJA PEREIRA
art. 3º o membro ora nomeado cumprirá o restante do mandato do biênio 
de 2019/2021.
art. 4º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 15 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 15 DE MARço DE 2021
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e x, da constituição do estado do 
Pará, e
considerando o decreto estadual nº. 892, de 11 de novembro de 2013, 
a qual regulamenta a convocação de Policiais Militares da reserva 
remunerada prevista no art. 105-a da lei estadual nº. 5.251, de 31 de 
julho de 1985 (estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Pará);
considerando os autos do Processo nº. 2021/175666,
d e c r e t a:
art. 1º. ficam convocados pelo período de vigência do convênio 001/2018 
firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Pará e a Polícia Militar, não 
podendo exceder o prazo previsto em lei de 2 (dois) anos, dos Policiais 
Militares da reserva remunerada a seguir nominados, de acordo com 
o §6º do art. 105-a da lei estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985 
(estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do estado do Pará), com a 
nova redação dada pela lei estadual nº. 7.730/2013, para desenvolverem 
suas atividades no tribunal de justiça do estado do Pará:
sUb teN PM rr rg 19488 carMeM lUiza coUto alMeida;
sUb teN PM rr rg 17681 Marcos NazareNo da silva lUcas
sUb teN PM rr rg 13484 carlos alberto saNtos delgado
1º sgt PM rr rg 14630 lUcio elias Pereira de alMeida
1º sgt PM rr rg 17261 everaldo alMeida de soUsa
1º sgt PM rr rg 13671 Helber jUraci PiMeNtel da silva
1º sgt PM rr rg 17120 Marcos silva do NasciMeNto
1º sgt PM rr rg 14190 josÉ cláUdio HolaNda da silva
1º sgt PM rr rg 13606 aNtoNio carlos de freitas liMa


